
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

LOGRADOURO 
Instituído pela Lei Municipal n°41512023 

Disponível em www.cmlogradouro.pb.gov.br 
LOGRADOURO/PB - EDIÇÃO ORDINÁRIA 1 EM 08 DE SETEMBRO DE 2025 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14 133/21, que objetiva: Contratação de prestação de 
serviços Advocatícios com a propositura de medida judicial em favor da Câmara Municipal de Logradouro perceber os repasses devidos pelo Executivo 
Municipal; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA - CNPJ: 24.722.767/0001-92. 

Logradouro - PB, 08 de setembro de 2025 
Romildo Alves dos Santos — Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços Advocatícios com a propositura de medida judicial em favor da Câmara Municipal de Logradouro 
perceber os repasses devidos pelo Executivo Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025, nos termos do Art. 74, 
inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos Próprios da Câmara Municipal de Logradouro: 
Duodécimo Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até 08/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Logradouro 
e: CT N°00015/2025 - 08.09.25 - SEVERINO MEDEIROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 24.722.767/0001-92. 


